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EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 639-A, DE 
2021, que "Prorroga o prazo para a apresentação da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física referente ao exercício 
de 2021, no ano-calendário de 2020, em decorrência da emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19). 
 
NOVA EMENTA: Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
prorrogar o prazo para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2021, 
ano-calendário de 2020." 
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COMISSÕES DE: 
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II - Emenda do Senado Federal  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 639-B/2021 

 

AUTÓGRAFOS DO PL 639-A/2021 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 31/03/2021 

 
  

                                                                     
 

*$234276$214941$* 
*$234276$214941$* 

Documento : 88985 - 1 

1

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para prorrogar o 
prazo para a apresentação da 
Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física referente ao exercício de 
2021, ano-calendário de 2020. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei prorroga a data-limite para a 

entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2021, ano-

calendário de 2020, e mantém o cronograma mensal previsto 

para a restituição do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

(IRPF) e fixa sua data de início. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 7º ................................ 

...................................................  

§ 6º O prazo de que trata o caput deste 

artigo fica prorrogado para o dia 31 de julho de 

2021, em relação à declaração de rendimentos do 

exercício de 2021, ano-calendário 2020, autorizado 

o recolhimento da cota única ou das cotas vencidas 

até essa data sem acréscimo de juros ou penalidade 

de qualquer natureza.”(NR) 

Art. 3º O cronograma mensal dos lotes de 

restituição do IRPF referente ao exercício de 2021, ano-

calendário de 2020, não deverá ser alterado em decorrência do 

disposto no § 6º do art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 
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Parágrafo único. A restituição do primeiro lote 

deverá ocorrer em 31 de maio de 2021. 

Art. 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil expedirá os atos necessários à aplicação do disposto 

nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de março de 2021. 
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EMENDA DO SENADO FEDERAL 
 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 639, de 

2021, que “Altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, para prorrogar o prazo para a 

apresentação da Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente 

ao exercício de 2021, ano-calendário de 2020”. 

 

Emenda Única 

(Corresponde à Emenda nº 3 – Plen) 

 

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6º e 7º: 

‘Art. 7º ............................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 6º O prazo de que trata o caput deste artigo fica prorrogado 

para o dia 31 de julho de 2021, em relação à declaração de 

rendimentos do exercício de 2021, ano-calendário 2020, autorizado 

o recolhimento da cota única ou das cotas vencidas até essa data sem 

acréscimo de juros ou penalidade de qualquer natureza. 

§ 7º Excepcionalmente, em relação ao exercício de 2021, ano- 

calendário 2020, se da declaração de rendimentos apresentada no 

prazo de que trata o § 6º deste artigo restar saldo do imposto a pagar, 

o valor poderá ser parcelado em até 6 (seis) quotas iguais, mensais e 

sucessivas, devendo a última quota ser paga até o último dia útil do 

exercício.’ (NR)” 

 

Senado Federal, em 7 de abril de 2021. 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 

anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 

rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos 

relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 

pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação 

da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada 

pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 

respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 

da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 

para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 

parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-

calendário anterior. 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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